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Processo Administrativo 95/2024 

 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2024 
 

A Câmara Municipal de Sumaré, por meio da Divisão de Materiais, dispõe sobre 

Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço, conforme art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, referente à contratação de empresa especializada na 

manutenção preventiva, corretiva e fornecimento de peças compatíveis com os purificadores 
de água já instalados na Câmara Municipal de Sumaré, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I. 
 

As propostas podem ser enviadas até às 17h do dia 04/04/2024 no e-mail: 

compras2@camarasumare.sp.gov.br. 
 

 
 

Sumaré, 01 de abril de 2024 

 
 

 
AGNALDO BAZANI 

Gestor de Planejamento Estratégico de Governança e Procedimentos Operacionais 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI N. 

14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa especializada na manutenção preventiva, corretiva e 
fornecimento de peças compatíveis com os purificadores de água já instalados na Câmara 
Municipal de Sumaré. 

 
1.2.       Quadro I – Descrição e quantitativos dos itens: 

Item Cat.mat/Catser Descrição Unid. Qtd. Valor Un. Valor Total 

01 n/a 

Serviço de manutenção 
preventiva com desmontagem e 
limpeza, em purificador de água 

da marca IBBL, modelo FR600. 
Número estimado de 

purificadores: 08 
incluindo: 

• Desmontagem; 

• Limpeza; 

• Ajuste; 

• Substituição de peças 

(quando necessária); 

• Montagem; 

• Teste funcional; 

Ser. 
 

36 
(A serem usadas ao 

longo de 3 anos, 
com uma utilização 
de 12 manutenções 

por ano) 
 

R$ 130,00 R$ 4.680,00 

02 n/a 

Serviço de manutenção corretiva,  
em purificador de água da marca 
IBBL, modelo FR600. 

Número estimado de 
purificadores: 08 

Incluindo: 

• Desmontagem; 

• Limpeza; 

• Ajuste; 

• Substituição de peças 
(quando necessária); 

• Montagem; 

• Teste funcional; 

 

Ser. 
 

36 

(De acordo com a 
ocorrência de 
problemas ao longo 

de 3 anos, com uma 
utilização de 12 

manutenções por 
ano) 

 

R$ 130,00 R$ 4.680,00 

03 n/a 

Serviço de vistoria periódica que 

deverá ser realizado em todos os 
purificadores, para identificação 
de possíveis vazamentos ou 

problemas que levem a um mau 
funcionamento do equipamento, 

incluindo: 

Ser. 

24 

(deverão ser 
realizadas 02 
vistorias mensais ao 

longo de 3 anos, 
com 08 vistorias por 

ano) 

R$ 80,00 R$ 1.920,00 
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• Verificação de vazamento 
e perfeito fluxo da água; 

• Verificação da condição 
de resfriamento; 

• Substituição de peças 

quando necessário; 

• Ajustes; 

• Teste funcional; 

04 484091 

Torneira de água fria, para 
purificador de água, com a 
seguinte especificação: 

• Marca IBBL; 

• Modelo FR600; 

• Referência/fabricante: 
10350037: IBBL 

Un. 

12  

(A serem usadas ao 
longo de 3 anos, 
com uma utilização 

de 4 unidades por 
ano) 

R$ 87,67 R$ 1.052,00 

05 484091 

Torneira de água normal, para 
purificador de água, com a 

seguinte especificação: 

• Marca IBBL; 

• Modelo FR600; 

• Referência/fabricante: 
10350036: IBBL 

Un. 

12  
(A serem usadas ao 

longo de 3 anos, 
com uma utilização 
de 4 unidades por 

ano) 

R$ 87,67 R$ 1.052,00 

06 604195 

Mangueira de silicone, para 
purificador de água, com a 
seguinte especificação: 

• Marca IBBL; 

• Modelo FR600; 

• Referência/fabricante: 

10250024: IBBL 

M 

45  

(A serem utilizados 
ao longo de 3 anos, 

com uma utilização 
de 15 m por ano) 

R$ 30,00 R$ 1.350,00 

07 484517 

Cabeçote Filtro, para purificador 
de água, com a seguinte 

especificação: 

• Marca IBBL; 

• Modelo FR600; 

• Referência/fabricante: 
20810007: IBBL 

Un. 

09 
(A serem utilizados 

ao longo de 3 anos, 
com uma utilização 
de 3 por ano) 

R$ 139,00 R$ 1.251,00 

08 
Não 

encontrado 

Gás Refrigerante Carga, para 

purificador de água, com a 
seguinte especificação: 
 

• Marca IBBL; 

• Tipo 134 A 

• Modelo FR600; 

• Referência/fabricante: 
10350037: IBBL 

Un. 

09 
(A serem utilizados 

ao longo de 3 anos, 
com uma utilização 

de 3 por ano) 

R$ 343,33 R$ 3.090,00 
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09 279512 

Filtro de Gás, para purificador de 
água, com a seguinte 

especificação: 

• Marca IBBL; 

• Modelo FR600; 

• Referência/fabricante: 
10510004: IBBL 

Carga. 

09 
(A serem utilizados 

ao longo de 3 anos, 
com uma utilização 
de 3 por ano) 

R$ 67,67 R$ 609,00 

10 264362 

Termostato Regulável, para 

purificador de água, com a 
seguinte especificação: 

• Marca IBBL; 

• Modelo FR600; 

• Referência/fabricante: 

10430006: IBBL 

Un. 

09 

(A serem utilizados 
ao longo de 3 anos, 
com uma utilização 

de 3 por ano) 

R$ 132,67 R$ 1.194,00 

11 603754 

Evaporador, para purificador de 
água, com a seguinte 

especificação: 

• Marca IBBL; 

• Modelo FR600; 

• Referência/fabricante: 
30530041: IBBL 

Un. 

09 
(A serem utilizados 
ao longo de 3 anos, 

com uma utilização 
de 3 por ano) 

R$ 179,00 R$ 1.611,00 

12 449088 
Refil C+3 Filtro Purificador De 
Água IBBL. Fr600 Original 

Un. 

48 

(A serem utilizados 
ao longo de 3 anos, 
com uma utilização 

de 16 por ano) 

R$ 132,67 R$ 6.368,00 

TOTAL 
R$ 

28.857,00 

*Foram inseridos os códigos que mais se assemelham aos itens da contratação, conforme 

Catálogo de Compras do Governo Federal (https://catalogo.compras.gov.br/). 

 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

especificado na Lei 14.133 de 2021. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses contados do (a) 

assinatura do contrato e/ou ata de registro de preço conforme o caso, na forma do artigo 105 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

https://catalogo.compras.gov.br/


 

 

TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | 

www.camarasumare.sp.gov.br 

2.  DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, 

INCISO XXIII, ALÍNEA ‘B’ DA LEI N. 14.133/2021). 

2.1. A fundamentação para a contratação da manutenção preventiva, corretiva e 

fornecimento de peças compatíveis com os purificadores de água já instalados na Câmara 

Municipal de Sumaré reside na necessidade vital de garantir a operacionalidade contínua 

desses equipamentos. Considerando a importância da água potável para o pleno 

funcionamento das atividades desta Egrégia Casa de Leis, bem como para a saúde e bem-estar 

dos seus colaboradores e visitantes, torna-se imprescindível assegurar a execução regular de 

serviços dos equipamentos.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

3.1.  Para garantir a abrangência completa da solução, é essencial considerar o ciclo de vida 

dos purificadores de água e dos componentes relacionados. A contratada deverá fornecer não 

apenas os serviços de manutenção preventiva e corretiva, mas também as peças compatíveis 

com os equipamentos, levando em conta sua durabilidade e compatibilidade ao longo do 

tempo. Além disso, é fundamental que os procedimentos de manutenção estejam alinhados 

com as especificações técnicas dos fabricantes, garantindo a eficácia das intervenções e a 

preservação das garantias dos equipamentos/peças. Ao abordar o ciclo de vida completo dos 

objetos contratados, desde a aquisição até o descarte adequado de peças substituídas, a 

solução proposta visa maximizar a eficiência operacional dos purificadores de água da Câmara 

Municipal de Sumaré, otimizando recursos e promovendo a sustentabilidade ambiental. 

 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21). 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.2. O material deve ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x 

benefício;  
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4.1.3. A material deve ter baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e 

água;  

Subcontratação 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;  

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

5.  MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens/serviços é de 05 (cinco) dias, contados do (a) ordem de 

fornecimento. 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Bárbara Blumer, 41 – Jardim 

Alvorada, Sumaré – SP, das 08 às 17 h. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

5.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas. 

5.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias. 
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5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fa bricação do 

equipamento. 

5.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada. 

5.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita 

pelo Contratante. 

5.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos. 

5.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado 

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, 

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

5.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. Constituem atividades a serem exercidas pelo representante da Administração com 

atribuição de fiscal de contrato:  

I – reportar ao gestor de contratos as ocorrências relativas à execução contratual que tiver 

conhecimento que podem prejudicar a execução dos serviços e obras ou a entrega de material; 

II - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 

pagamento, previstos no termo de contrato e em lei que disciplina os procedimentos para a 

liquidação e pagamento, e encaminhá-los ao gestor de contratos; 

III - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer 

outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza;  

IV - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;  

V - exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída pela Presidência.  

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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Gestor do Contrato 

6.8. Constituem atividades a serem exercidas pelo gestor de contratos:  

I - acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em se 

tratando de prestação de serviços ou da entrega de material, no caso de fornecimento 

parcelado que culmine em instrumento contratual; 

II - ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, bem como de seu cronograma físico -

financeiro, bem como controlar a utilização dos recursos orçamentários destinados ao amparo 

das despesas dele decorrentes;  

III - fazer constar do processo administrativo correspondente as informações e os documentos 

necessários à formalização do contrato, inclusive quando o seu instrumento for substituído;  

IV - executar as diligências e providenciar a tramitação necessária que precedem a assinatura 

dos contratos, termos aditivos e de apostilamento, termos de rescisão contratual, termos de 

recebimento contratual e afins pela autoridade competente para, ao final, promover a 

publicidade desses atos;  

V - expedir a ordem de início, no caso de prestação de serviços;  

VI - encaminhar cópia do contrato firmado, da proposta do contratado, do edital e dos demais 

documentos pertinentes ao fiscal do contrato, para subsidiar o exercício da respectiva 

fiscalização; 

VII - verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da documentação necessária à 

formalização do contrato, bem como mantê-la atualizada, nos termos da lei e do contrato;  

VIII - verificar a existência de adequado acompanhamento à execução do ajuste; 

IX - manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e informar à autoridade 

competente a necessidade de prorrogação contratual ou de realização de nova contratação, 

conforme o caso;  

X - manter o controle do prazo de vigência e da atualização do valor da garantia contratual, 

procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço 

ou prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso; 

XI - dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a antecedência 

necessária, levando em conta as informações prestadas pela unidade demandante do serviço e 
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pelo fiscal do contrato, os preços de mercado e demais elementos que auxiliem na identificação 

da proposta mais vantajosa para a Administração;  

XII - verificar se a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do 

contrato, está de acordo com o disposto no contrato e em lei que disciplina os procedimentos 

para a liquidação e pagamento;  

XIII - verificada a existência de qualquer infração contratual, constatada pelo gestor ou unidade 

gestora, ou apontada pelo fiscal, relatar os fatos e iniciar o procedimento de proposta de 

aplicação de penalidade, nos termos previstos no instrumento contratual, bem como informar, 

com a devida justificativa técnica, às autoridades responsáveis, os fatos que ensejam a 

aplicação de sanções administrativas em face da inexecução parcial ou total do contrato, 

observada a legislação vigente;  

XIV - apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, ao tomar 

conhecimento dela por qualquer meio, independentemente de ação judicial, e adotar, 

garantido o contraditório e a ampla defesa, as providências previstas em lei e no co ntrato;  

XV - executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado, inclusive no que 

se refere à manutenção das condições de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da 

contratada, instruindo processo documental, onde deverão ser encartadas as certidões 

comprobatórias da referida regularidade, atualizando-as sempre que necessário;  

VI - emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação à execução dos 

serviços e aquisições contratados;  

XVII - repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação do ajuste para a 

área responsável pelo Plano de Contratações Anual;  

XVIII - verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras ou 

do material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, atestando 

a respectiva nota fiscal ou fatura;  

XIX - consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a necessidade de 

acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção 

de tais providências;  

XX - exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída pela Presidência.  
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7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Prazo de pagamento 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do 

recebimento da nota fiscal, e dos documentos necessários para liquidação da despesa, 

condicionado ainda ao recebimento definitivo do objeto. 

7.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice INPC-IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO prevista no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/21, em face do estudo de preço 

apresentado pelo setor de compras com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.4. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

8.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

8.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

Forma de fornecimento 

8.7. O fornecimento do objeto será conforme o cronograma estabelecido pela Câmara 

Municipal de Sumaré. 

 

Exigências de habilitação 

8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

8.9. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo  da Junta 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.16. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021 

8.17. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.18. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.19. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.20. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.21. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.22. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

8.23. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

8.24. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.25. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

8.26. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municip al. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.27. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples;  

8.28. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 28.857,00 (vinte e oito mil e oitocentos 

e cinquenta e sete reais), conforme estudo realizado pelo Setor Compras (anexo ao processo). 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município, conforme segue anexo Processo DFD – 

0013/2024.                                                                                             

10.2. Fichas Dotação: 01.01.01.031.0005.2.009.339039.01.1100000.  

 

11. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

11.1. Consoante ao exposto, a contratação afigura-se como necessária para manutenção 

preventiva e corretiva, prezando pela economicidade e o bem-estar dos servidores e usuários. 

Além de ser viável em termos de disponibilidade de mercado, formato de prestação do serviço 

e custos envolvidos, não se observa óbices ao seu prosseguimento no formato indicado.  

 

 

Sumaré, 25 de março de 2024. 

 

 

___________________________________________ 

Dr. DONIZETI RODRIGUES PINTO 

Gestor de Planejamento Estratégico de 
Administração e Gestão Pública 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

Razão Social: 

CNPJ: 

E-mail: 

Tel.: 

Proposta que faz para contratação de empresa especializada na manutenção preventiva, corretiva 

e fornecimento de peças, compatíveis com os purificadores de água já instalados na Câmara 

Municipal de Sumaré, pelo período de 36 (trinta e seis) meses. Preço total para a execução do 

serviço: R$ _______________, já inclusos todos os custos necessários tais como impostos, taxas, 

tributos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação, 

conforme tabela abaixo:  

Item Descrição Unid. Qtd. 
Valor  
Un. 

Valor 
Total 

01 

Serviço de manutenção 

preventiva com desmontagem 
e limpeza, em purificador de 

água da marca IBBL, modelo 
FR600. 
Número estimado de 

purificadores: 08 
incluindo: 

• Desmontagem; 

• Limpeza; 

• Ajuste; 

• Substituição de peças 

(quando necessária); 

• Montagem; 

• Teste funcional; 

Ser. 
 

36 
(A serem usadas ao 

longo de 3 anos, com 
uma utilização de 12 

manutenções por ano) 
 

  

02 

Serviço de manutenção 
corretiva, em purificador de 

água da marca IBBL, modelo 
FR600. 
Número estimado de 

purificadores: 08 
Incluindo: 

• Desmontagem; 

• Limpeza; 

• Ajuste; 

• Substituição de peças 

(quando necessária); 

• Montagem; 

 
Ser. 

 

36 

(De acordo com a 
ocorrência de 
problemas ao longo de 

3 anos, com uma 
utilização de 12 
manutenções por ano) 
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• Teste funcional; 

03 

Serviço de vistoria periódica 

que deverá ser realizado em 
todos os purificadores, para 
identificação de possíveis 

vazamentos ou problemas que 
levem a um mau 
funcionamento do 

equipamento, incluindo: 

• Verificação de 

vazamento e perfeito fluxo da 
água; 

• Verificação da 

condição de resfriamento; 

• Substituição de peças 
quando necessário; 

• Ajustes; 

• Teste funcional; 

Ser. 

24 
(deverão ser realizadas 

02 vistorias mensais ao 
longo de 3 anos, com 
08 vistorias por ano) 

  

04 

Torneira de água fria, para 

purificador de água, com a 
seguinte especificação: 

• Marca IBBL; 

• Modelo FR600; 

• Referência/fabricante: 
10350037: IBBL 

Un. 

12  

(A serem usadas ao 
longo de 3 anos, com 
uma utilização de 4 

unidades por ano) 

  

05 

Torneira de água normal, para 
purificador de água, com a 
seguinte especificação: 

• Marca IBBL; 

• Modelo FR600; 

• Referência/fabricante: 
10350036: IBBL 

Un. 

12  
(A serem usadas ao 
longo de 3 anos, com 

uma utilização de 4 
unidades por ano) 

  

06 

Mangueira de silicone, para 

purificador de água, com a 
seguinte especificação: 

• Marca IBBL; 

• Modelo FR600; 

• Referência/fabricante: 
10250024: IBBL 

M 

45  
(A serem utilizados ao 

longo de 3 anos, com 
uma utilização de 15 m 
por ano) 

  

07 

Cabeçote Filtro, para 
purificador de água, com a 
seguinte especificação: 

• Marca IBBL; 

• Modelo FR600; 

• Referência/fabricante: 

20810007: IBBL 

Un. 

09 

(A serem utilizados ao 
longo de 3 anos, com 

uma utilização de 3 por 
ano) 
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08 

Gás Refrigerante Carga, para 
purificador de água, com a 

seguinte especificação: 
 

• Marca IBBL; 

• Tipo 134 A 

• Modelo FR600; 

• Referência/fabricante: 
10350037: IBBL 

Un. 

09 
(A serem utilizados ao 
longo de 3 anos, com 

uma utilização de 3 por 
ano) 

  

09 

Filtro de Gás, para purificador 
de água, com a seguinte 

especificação: 

• Marca IBBL; 

• Modelo FR600; 

• Referência/fabricante: 
10510004: IBBL 

Carga. 

09 
(A serem utilizados ao 

longo de 3 anos, com 
uma utilização de 3 por 
ano) 

  

10 

Termostato Regulável, para 
purificador de água, com a 
seguinte especificação: 

• Marca IBBL; 

• Modelo FR600; 

• Referência/fabricante: 

10430006: IBBL 

Un. 

09 

(A serem utilizados ao 
longo de 3 anos, com 
uma utilização de 3 por 

ano) 

  

11 

Evaporador, para purificador 
de água, com a seguinte 

especificação: 

• Marca IBBL; 

• Modelo FR600; 

• Referência/fabricante: 
30530041: IBBL 

Un. 

09 
(A serem utilizados ao 

longo de 3 anos, com 
uma utilização de 3 por 
ano) 

  

12 
Refil C+3 Filtro Purificador De 
Água IBBL. Fr600 Original 

Un. 

48 

(A serem utilizados ao 
longo de 3 anos, com 
uma utilização de 16 

por ano) 

  

 

Prazo de validade da proposta: 60 dias 

Declaramos que cumpriremos integralmente as especificações, garantia, condições e prazos 

descritos no Termo de Referência. 

 

Sumaré, ____de___________2024. 

____________________________________________ 

Assinatura 


